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J.utc>risa finar contrato coa a Caixa Booa8-
a1011 do Eatado 4• São Paulo • dá outra• 
proirid ""enciaa • -

o PUPEI��o lX> llUllIOlPIO DB ASSISs 
l'aço aa'ber <1u• a Câu.ra llunicipal decreta • eu au

oiono a seguinte 1•1 s 
.Artigo la - O llwlic.f.pi o de .A1ssi s, repreaentado pelo Prefeito Jlwlicipal 

e :pelo Preeidenttt da oâma.ra llun1o1pal, fica autorizado a 

f:iraar oontrat;o c::oa a Caixa 'lconôaica do B stado de Blo 
Paulo, para e1�e11;0 de conceasio, por essa autarquia, de 
eapréatiaos aob c:onaignação •• tôlhas de Tencimentos, doa 
servidores do 1fw1i clpio. 

Artigo 21 - Fica ex:presaa11len·te autorisada a incluaão, no contrato que 
tôr ce lebrado,, dtt tôdas ea cláuuàs e aond.1 ç3eB adotada• 
ea operaç8es 4ee11a na1nll."et.a, e, de aodo especial, as ••gula 
tas: 

I - .& obri.gaçiio do llunic!pio de Aa sis s 

a)- reepoucler, em qualquer hipÓteae, pel• débito• 
assua.1Là.os por aeua vervidores para coa a O 8ixa 
Bccmôidca do Bla 1-ado de são Pau lo, na qualidade 
4• prlncipal pagador, e, portanto, aolidarià

aezr.te coa os mesaOll aervidores e i ndep enden te

•n te do benefício da ordea; 
'b)- re(�ll1er na .Agência da Caixa Econ.ôaica do B•t!. 

do da São Paulo 1 ••dia da emhsi s, o produto d.aa 
caneJ.t�ç3es ea tSlha, arrecadado no ala ante

r1or1 
e)- nio ci:mce4er exonera çlo, licenQas S ea Ten ciaen 

-

t011 • afastamentos •• geral CIOJI pre�uiso de na 
cinen11D•, •• a apreaentaçio, pelo int·ereasado, 
de •t�tstato negatiTo de debito para coa a Caixa 
BccmÔlúca do Baudo de �lo Paulo ou de aoôrdo 
fil!'UCiO COll a &8-1 

4)• 1nélic11r ai O&ixa Econ8a1ea do Bata d o  d.e Slo Paulo, 
a •xiped.1 ente reservado , os nomes doa aeua "r

vicl �•• •nYol'Yi.doa • inquérito• adllinS.stratiToa 
e oa 4ioa auapenaea por peKodo superior a 30 
(tr1n1tsa) diaa 1 
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II - O não cl.llll:primnto doata obrip qlo implicará wa suapea
ale , pela caixa :Boon6aica do Baa•4o de Slo Paulo, 
do recebimento de pedidàa de oapréatiao• aob comais 
.na qlo itm �Õlha de vencimentos aoe aervidoMs d.o •u
aS. dpio 4e Asais, bea c•o na auapenslo dos que ti 

Te.rea sendo proceaaadoa. 
III - Oaraatia 1cla quota do excesso d.e arrecadac;lo ••'tlad.ml 

aÔbre • •.unlcipal, preTi.eta ao .Anig0 67, ela Oou
tituipo do Batado. 

D - Multa de :L()JI, (4ez por oen•) a8'bre o aontante doa 4'
bi toa, para atender aa deapeaaa de uecv.tlo tjudio.i 

al, no caeo 4• 1nad.1apl••nto 4o con.tratG. 
Artiip 311 - .,. cuaprille:IJ.to, e ef'eüvac;ão 4a ga:nantia à.e que tnta o 

! tea III, do a:rti go 21, tioa o llurüc,pio de A as.ias autor&. 
sac:to a oonf'e:M.:t:'• • O&ixa Bodaica do Eetado 4e Slo Paule, 
• caráter i:rre•oa'vel e excluaivo oa poder.a neceasário• 

• próprios paa o reoebiae.ato da quo1ia prevista no artip 
67, da Conati tuiç!o Estadual, devendo a Oaixa ._tregar, 

aem demora. 410 111mic!p10 o ••ld.o daa quotas re cebida•, •• 

h.ounr, 4epo;La de feita a ded119ão das iaportância por T•Q 
tura • dtd.�•s relativas ao contrato obj etivad o neata 
lei. 

Artigo 4• - A• despesas 4iecorrentes do contrato a que se refere a pl'!, 
sente lei, correrão por conta da verba orçaaentária clas
sificada como ":Eventuais - Despesas DiTe rsaa - Código G!, 
ral 8-99-4", aupl••ntadaa •• necessário. 

Artigo 51 - Bata lei entra rá • vigor na data de sua publica; lo, re-
vogadas •• di•p
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Prefeitura Jlmlicipal ele Asa� 13 . ulo de • • 
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Publicada .na 

.. io de 1. 9591 
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